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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 48/2022 

 

EDITAL 
 

Edital EXCLUSIVO à participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, em atendimento ao 

disposto no artigo 48, incisos I e III, da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014. 
 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMÓPLIS, pessoas jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

11.417.909/0001-66, com sede na Rua Pedro Guimarães da Silva, s/nº, Bairro Novo, ÓRGÃO GERENCIADOR, por 

intermédio de sua Pregoeira a senhora Leilane Santos Melo, designada pela Portaria n° Portaria nº 02, de 04 de janeiro de 2022 

torna público que será realizada licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, do tipo “Menor Preço Por 

Item”, para o Registro de Preços que observará os preceitos de direito público e em especial as disposições da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002 que é subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, observada a Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006 e redação dada pela Lei 147/2014, Decreto Municipal nº 2971 de 03 de dezembro de 2012 e Decreto 

Municipal nº 3867 de 30 de setembro de 2020, e será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, 

observando o seguinte: 
 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

1.1. A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, nas seguintes condições:  
 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Dia 

21/12/2022 às 07h59min (sete horas e cinquenta e nove minutos). 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: Dia 21/12/2022 às 08h00min (oito horas). 
 

Formalização de Consultas e Edital: Setor de Licitação - Endereço Sala de Licitações, situada na Praça 16 de outubro, n° 135–

Centro, Carmópolis – Sergipe, no horário das 08:00h às 13:00h, ou ainda pelo e-mail licitacaocarmopolis.se@gmail.com 

Edital: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos pessoalmente no Setor de Licitação desta Prefeitura, ou ainda pelo e-mail 

licitacaocarmopolis.se@gmail.com 

Se no dia supracitado houver qualquer tipo de problema técnico para andamento do processo eletrônico, o certame será, 

automaticamente, transferido para o primeiro dia útil subsequente a data originalmente marcada, se outra data não tiver sido 

definida pela Pregoeira. 
 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo II e nas 

condições previstas neste Edital;  

2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 
 

1.0 – DO OBJETO DO PREGÃO 

1.1. A presente licitação tem por finalidade o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para o 

fornecimento de Gás Oxigênio Medicinal, válvula reguladora e regulador de pressão para o Hospital Municipal de Carmópolis 

(Itens Fracassados PE 43/2022), nos termos do Decreto Municipal n° 2971/2012, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

descrição e especificações técnicas constantes no Anexo I deste Edital. 
 

2.0 - DOS ANEXOS DESTE EDITAL 

2.1. São partes integrantes deste Edital: 

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 

3.0 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. Por se tratar de Registro de Preços não há Previsão Orçamentária (§2º do Art. 7º, Decreto Federal 7.892/2013); 
 

4.0 - DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

4.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para realização do certame, qualquer pessoa física ou 

jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste Instrumento, cabendo a Pregoeira, auxiliado 

pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de até 02 (dois) dias uteis. 

4.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a realização do Certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as falhas ou irregularidades supostamente 

existentes no mesmo até o segundo dia útil que anteceder a data de realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do 

suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso; 

4.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos legais; 
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4.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame, serão processados e julgados na 

forma e nos prazos previstos e deverão ser enviados exclusivamente para o e-mail licitacaocarmopolis.se@gmail.com; 

4.6. A participação no presente certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará em plena 

aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas; 

4.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações do objeto, deste Edital, serão 

dados pela Secretaria Solicitante; 
 

5.0 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Somente poderão participar desta Licitação, em virtude do valor máximo estimado de cada item do certame e em 

atendimento aos preceitos do art. 48, inc. I da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redação dada pela 

Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, as Microempresas – ME’s e Empresas de Pequeno Porte – EPP’s que 

fizerem uso dessa condição para participação e obtenção das prerrogativas legais deverão apresentar, no ato do 

credenciamento, comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante DECLARAÇÃO, sob as 

penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa, o que o tornará apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, na forma do art. 13, 

§2º do Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, ou através de CERTIDÃO EXPEDIDA PELA RESPECTIVA 

JUNTA COMERCIAL, de acordo com as Notas constantes da Instrução Normativa DREI nº 69, de 18 de novembro de 2019 e 

da Instrução Normativa nº 81, de 10 de junho de 2020, ambas do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração – 

DREI, devendo essa ter sido EMITIDA NO ANO EM CURSO, e no caso de Microempreendedor Individual, a Certidão poderá 

ser substituída pelo CERTIFICADO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – CCMEI, emitido 

pelo Portal do Empreendedor do Governo Federal (www.portaldoempreendedor.gov.br). 

5.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, 

bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não 

observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;  

5.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto ao seu 

conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em 

conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);  

5.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via 

internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital 

e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://licitanet.com.br/;  

5.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e 

horário limite estabelecidos.  

5.4.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas as condições 

estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em 

seu preâmbulo;  

5.4.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva do licitante, 

não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas 

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;  

5.4.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão pública via 

internet;  

5.4.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao 

Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/;  

5.4.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do Licitante, ou de 

seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;  

5.4.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;  

5.4.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio de 

acesso;  

5.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos casos a seguir:  

5.5.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem em recuperação judicial, 

processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a 

participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, 

que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 

no. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2a Câmara, Dou de 04/10/2011);  

5.5.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para verificação das condições 

definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas-CEIS;  
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5.5.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município;  

5.5.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou impedidas de licitar 

por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa 

oficial;  

5.5.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim empresa da qual tal servidor 

seja sócio, dirigente ou responsável técnico.  

5.6. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.  

5.6.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à proposta de 

preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda 

nacional do país;  

5.6.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo 

autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;  

5.6.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens constantes da 

proposta de preços; 

5.6.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados;  

5.6.5. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro, as mesmas condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação;  

5.6.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar no 123/2006 deverão atender às 

regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema 

eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 
 

6.0 - DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

6.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO pela Pregoeira indicada nos termos da Portaria nº 02 de 04 de janeiro de 2022, 

que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em especial, as seguintes atribuições: 

I. Coordenar o processo licitatório; 

II. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo setor responsável pela sua elaboração; 

III. Conduzir a sessão pública na internet; 

IV. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

V. Dirigir a etapa de lances; 

VI. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VII. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

VIII. Indicar o vencedor do certame; 

IX. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.  
 

7.0 - DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao 

sistema eletrônico (§ 1º, art. 9º do Decreto Municipal nº. 3867/2020), obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio 

https://licitanet.com.br/.  

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do(a) licitante ou de seu(sua) 

representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

7.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu(sua) representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis 

promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
 

8.0 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

8.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados eletronicamente para que seja comprovada a veracidade 

destes.  

8.1.2. As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de habilitação exigidos pelo Edital, sob pena de 

inabilitação.  

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 

acesso e senha.  

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão.  

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
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anteriormente inseridos no sistema.  

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  

8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 

avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

8.7. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, no ato do cadastramento da proposta o licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, declaração: 

8.7.1. Que até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando- se, ainda, a declarar, sob 

penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art.32, §2º da Lei nº 8.666/93; 

8.7.2. Que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854 de 27.10.99, que altera a Lei nº 8.666/93; 

8.7.3. Que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas no 

edital, nos termos do Inciso VII Art. 4º da Lei nº 10.520/2002; 

8.7.4. Que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, concorda e se submete a todos os termos, 

normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre 

a presente licitação; 

8.7.5. Que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas (Inciso III Art.5º Da 

Lei nº 10.520/2002) e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 

transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento/prestação de serviços. 

8.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções 

previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93; 

8.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema; 

8.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 

8.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances; 

8.12. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à proposta de 

preço e à habilitação (e seus anexos) deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda 

nacional do país; 

8.13. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, 

mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

8.14. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens constantes da 

proposta de preços; 

8.15. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados; 

8.16. O mero envio da documentação não conferirá às proponentes qualquer direito contra o Fundo Municipal de Assistência 

Social, observadas as prescrições da legislação específica. 

8.17. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão.  

8.18. As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de habilitação exigidos pelo Edital, sob pena de 

inabilitação. 
 

9.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS  

9.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá formular e encaminhar, após o término da 

etapa de lances, sua proposta por escrito, em conformidade com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com 

as especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I, deste Edital, e conter, ainda, os seguintes dados:  

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada para a abertura da presente 

licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado nesta alínea;   

b) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, limitado a 02 (duas) casas decimais, 

numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;  

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas inerentes ao objeto licitado, 

tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e taxas e outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo 

do serviço. A falta de manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;  

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da conta corrente;  

9.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no Edital e seus 

anexos.  

9.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
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9.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no Termo de Referência, incluindo todas as 

informações necessárias à perfeita compreensão dos produtos ofertados, sob pena de desclassificação.  

9.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, o(a) licitante deverá preencher as 

informações no Campo “Informações Adicionais” ou anexá-las no campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de 

desclassificação e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, salários, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, fardamento, materiais utilizados durante o período de Prestação do Serviço, tributos diretos e indiretos 

incidentes sobre o objeto licitado.  

9.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente apresentada, salvo nos casos de ajustes de 

valores, após o encerramento da etapa de lances, se houver.  

9.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de preços a PLANILHA DE CUSTO, 

contendo composição clara do preço, todos os insumos, encargos em geral e lucro em relação ao preço final.  

9.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo www.licitanet.com.br, não poderá conter nenhum tipo de informação 

(logomarca, CNPJ, nome do(a) representante, telefone, endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassificação na 

participação do certame licitatório. 
 

10.0 - DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital.  

10.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações 

exigidas no Termo de Referência.  

10.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes.  

10.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 

aceitação.  

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.  

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.  

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

10.9. A disputa ocorrerá pelo valor UNITÁRIO DO ITEM. 

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital.  

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados 

na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital.  

10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre 

lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 

lances.  

10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.  

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira, assessorado pela 

equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar.  

10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do licitante. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

10.21. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o número de duas casas decimais 

após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, a Pregoeira estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, 

fazendo arredondamentos a menor, no valor unitário.  

10.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública 

ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pela pregoeira, acerca da aceitação do lance de menor valor.  

10.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a etapa de Aceitação, permanecendo “on-

line” para a resposta de dúvidas por parte da Pregoeira, bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema 
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disponibiliza a possibilidade de um “chat” bilateral.  

10.24. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

10.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

10.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

10.27. A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição 

legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com o Município, nos termos do Item – SANÇÕES.  

10.28. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação em certames licitatórios, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

10.30. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme 

dispõe o art. 43, § 1o da Lei Complementar nº 123/2006.  

10.31. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar 

os(as) licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

10.32. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

10.33. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa 

ou empresa de pequeno porte.  

10.35. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

10.36. DA APURAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) VENCEDORA(S): 

10.36.1. A proposta final do licitante declarado vencedor será obtida através dos relatórios gerados pelo sistema após a 

conclusão da fase de lances, aliado às informações consignadas na ata final. 

10.36.2. Considerando-se o disposto no subitem anterior, será DISPENSADA A APRESENÇÃO DE PROPOSTA 

REFORMULADA; 

10.36.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta inicial, tais como, validade da proposta, tipo, fabricante e 

procedência, estarão também vinculados à oferta final da licitante; 

10.36.4. Na proposta final de cada licitante deverão estar inclusos todos os insumos que a compõem, como despesas com mão-

de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto desta licitação. 
 

11.0 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro 

lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:  

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/)  

11.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do sistema, em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 

02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

11.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

11.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz.  

11.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e 

ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

11.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação:  

11.10. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

11.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta Comercial; 

11.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 
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e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será 

admitido o estatuto ou o contrato consolidado; 

11.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

11.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento no País, e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em 

que identificados os seus administradores; 

11.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

11.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo Comprovante de Inscrição e 

de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal; 

11.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade Social com a apresentação da Certidão 

Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1.751, de 02/10/2014; 

11.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão Negativa ou Certidão 

Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais; 

11.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão Negativa de Tributos 

Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, através da apresentação do CRF – 

Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por Lei. 

11.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 

de 1943.” (NR). 

11.4. - A Qualificação econômico-financeira será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

11.4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuição Judicial da localidade onde a 

empresa tem sua sede ou através da Internet, expedidas até 30 (trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes. 

11.5. - A Qualificação técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

11.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação (art. 30, II e §1º, I da Lei nº. 8.666/93). 

11.5.2. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestado (s) ou certidão (s) de fornecimento similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, em nome da licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado 

11.6. Licença Sanitária Estadual ou Municipal. 

11.7. Autorização de Funcionamento – AFE, expedido pela ANVISA, conforme determina a RDC nº 16 de 09 de abril de 2014. 

11.8. A Pregoeira poderá verificar o cumprimento de quaisquer dos requisitos de habilitação através de consulta a sistemas 

eletrônicos ou websites mantidos por órgãos ou entidades oficiais, ou seja, documentos de domínio público, inclusive para suprir 

data vencida em alguma certidão, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados resultantes de tais diligências.  

11.9. Para efeitos de habilitação, a validade de qualquer documento será aferida com relação à data da sessão pública do certame. 

11.10. Em vista ao interesse público e ao Princípio do formalismo moderado, considerando o ACÓRDÃO Nº 2568/2021 - TCU 

– Plenário (DOU nº 216, de 18/11/2021, pg.201) e o ACÓRDÃO Nº 156/2022 - TCU – Plenário (DOU nº 30, de 11/02/2022, 

pg. 182), que trata sobre o disposto no subitem 9.4. do Acórdão 1.211/2021-Plenário, segundo o qual a vedação à inclusão de 

novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993, não alcança documento ausente, comprobatório de condição 

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação 

e/ou da proposta, por equívoco ou falha. Deste modo, verificada a ausência de documento faltante, o mesmo poderá ser 

solicitado e avaliado pela pregoeira mediante diligência saneadora, quanto a comprovação de condição atendida pelo licitante 

quando apresentou sua proposta. 

11.11. O Não cumprimento da diligência por parte do licitante quando solicitada pela Pregoeira ensejará em 

INABILITAÇÃO 
 

12.0 – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, subscrita pelo Município, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do Decreto Federal n° 

7.892/2013, da Lei n.º 8.666/93 e Lei n.º 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 

12.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO II) o modelo da Ata de Registro de Preços a serem celebradas. 

12.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer às disposições 

elencadas na Ata de Registro de Preços – Anexa a este edital. 

12.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Carmópolis - Sergipe, convocará o licitante vencedor 

para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo 

previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
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12.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever a Ata de 

Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor 

durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Carmópolis - Sergipe. 

12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de Preços, no 

prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

12.2.3- A pregoeira incluirá na Ata de Registro de Preços, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os materiais com preços 

iguais ao licitante vencedor na sequência de classificação do certame, no caso do licitante vencedor não assinar a Ata de Registro 

de Preços no prazo estabelecido, a administração poderá convocar esses licitantes para fazê-lo nas mesmas condições.  

12.2.4 – Não ocorrendo o previsto no item anterior é facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, 

respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores 

preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos 

anexa ao Termo de Referência. 

12.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial, na 

forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.  

12.4- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 

1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 

12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades 

estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo 

assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

12.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando o 

Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro 

de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 

12.8- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados na Imprensa Oficial e Site da Prefeitura de Carmópolis e 

ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

12.9- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá 

rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

os custos dos bens registrados. 

12.9.1- O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que 

verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

12.10- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei Federal n° 8.666/93, Lei n° 

10.520/2002 e Decreto Federal 8.792/2013. 

12.11- Antes de receber o pedido para fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do 

compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode 

cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente. 

12.12- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a 

diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à 

época do registro – equação econômico financeira. 

12.13- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores à média 

daqueles apurados pelo Município para determinado Item. 

12.14- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais fornecedores 

classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1º colocado ou revogar a Ata de Registro 

de Preços ou parte dela. 
 

13. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

13.1. Não serão permitidas adesões a Ata de Registro de Preços derivada deste processo, com base nos termos do Art. 9º. III, do 

Decreto Federal nº. 7.892/2013. 
 

14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

14.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:  

14.1.1. Automaticamente:  

14.1.1.1. Por decurso de prazo de vigência;  

14.1.1.2. Quando não restarem fornecedores registrados;  

14.1.1.3. Pelo Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis, quando caracterizado o interesse público.  

14.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

14.2.1. A pedido quando:  

14.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;  

14.2.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos 

insumos que compõem o custo do material.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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14.2.2. Por iniciativa do Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis, quando:  

14.2.2.1.  Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;  

14.2.2.2.  Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;  

14.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;  

14.2.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

14.2.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

14.2.2.6.  Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 

Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  

14.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro. 
 

15.0 – DO FORNECIMENTO 

15.1. Os Produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade do Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis, de forma 

parcelada no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, após a solicitação de fornecimento.  

15.2. O não fornecimento dos Produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante à inclusão dos seus 

preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93.  

15.3. Os Produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de forma a atender a máxima 

qualidade. Os Produtos fornecidos que não atendam o padrão de qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor 

responsável do Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis, tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível, sem 

quaisquer ônus para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e os 

Produtos fornecidos, poderão ser aplicadas ao Fornecedor as sanções previstas neste edital e na legislação vigente.  

15.4. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições 

estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, 

ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação, conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.  

15.5. Independentemente de transcrição, farão parte integrante do contrato às instruções contidas neste Edital, os documentos 

nele referenciados, além da proposta apresentada pelo vencedor do certame e ATA respectiva.  

15.6. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados ou prepostos do licitante 

vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último.  

15.7. O Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis poderá, até o momento da emissão da Ordem de Fornecimento, desistir dos 

materiais do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor.  

15.8. À critério do Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado 

economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado.  
 

16.0 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

16.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a realização do 

fornecimento, inclusive a margem de lucro. 

16.2. O pagamento será feito na proporção do fornecimento dos produtos licitados, segundo as ordens de fornecimento 

expedidas pela secretaria responsável, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da 

despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, Fundo de Garantia, Previdenciária e Trabalhista do 

licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 

16.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 

observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 

16.3. Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste. 

16.4. Sobre a Ata de Registro de Preços derivada deste processo não incidirá o reequilíbrio econômico financeiro previsto no 

Art. 65, II, “d” da Lei Federal nº. 8.666/93, alterada e consolidada, salvo nos casos previstos no item “12.9.” e subitens, deste 

Edital. 

16.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 

gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

16.6. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

16.7. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 

classificação original. 

16.8. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;  

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

16.8.1.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

16.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
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I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 

10.520, de 2002. 

16.9.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do item 16.9 será formalizado por despacho 

do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 

que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor.  
 

17.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei no 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a licitante que:  

17.1.1. Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;  

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 

17.1.3. Apresentar documentação falsa; 

17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;  

17.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

17.1.6. Não mantiver a proposta; 

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

17.1.8. Fizer declaração falsa; 

17.1.9. Cometer fraude fiscal. 

17.2. Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa Proponente as seguintes penalidades, 

pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do contrato:  

17.2.1. Advertência;  

17.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de atraso na entrega dos produtos;  

17.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fornecimento, no caso de recusa injustificada em retirar a Nota 

de Empenho ou Assinatura da ata;  

17.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou rescisão por culpa da Empresa Proponente;  

17.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de outras obrigações previstas neste Edital e 

seus Anexos.  
 

18.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.  

18.2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a) Pregoeiro(a), durante a sessão, na fase 

de habilitação.  

18.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados por meio eletrônico, havendo campo específico para esse fim no site 

https://www.licitanet.com.  

18.4. Os(As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais também por meio eletrônico, no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

18.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do direito de recurso, ficando o(a) 

Pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à) licitante declarado(a) vencedor(a).  

18.6. O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

18.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

18.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato do(a) Pregoeiro(a), quando este(a) mantiver a sua decisão.  

18.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na sala do Setor de Licitação: Rua Pedro 

Guimarães da Silva, s/nº, Bairro Novo, Carmópolis - Sergipe.  

18.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto e a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 
 

19.0 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1. Não sendo interpostos recursos, e/ou decididos estes, o(a) Pregoeiro(a) fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) 

vencedor(es), após o que encaminhará à autoridade competente para homologação da licitação.  

19.2. Havendo recurso, após deliberação sobre o mesmo, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto, homologando 

em favor do(a) licitante vencedor(a).  

19.3. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar situação regular no ato da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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assinatura do contrato, estará sujeito às penalidades previstas no Item – DAS SANÇÕES. Neste caso, a pregoeira examinará as 

ofertas subsequentes, e a habilitação dos proponentes, observada a ordem de classificação, até apuração de uma que atenda ao 

Edital, sendo o respectivo proponente convocado para negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, celebrar o Contrato. 
 

20.0 – DO PROCEDIMENTO PARA APLICAÇÕES DE SANÇÕES 

20.1. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a aplicação de penalidades, o agente 

público, responsável pela gestão ou pela fiscalização do contrato, emitirá notificação escrita a empresa proponente, para 

regularização da situação;  

Parágrafo único – A notificação a que se refere o caput deste artigo, será enviada pelos correios, com aviso de recebimento, ou 

entregue a empresa proponente mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada em jornal de circulação no Município;  

20.2. Não havendo regularização da situação por parte da empresa proponente, em até 48 (quarenta e oito) horas após o 

recebimento da notificação, a unidade gestora da ata, deverá encaminhar à CPL, que, após a verificação da documentação, 

encaminhará ao Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis para instaurar processo administrativo punitivo;  

20.3. A Contratante, encaminhará cópias dos documentos abaixo, conforme a situação da seguinte forma:  

I – Ofício dirigido ao Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis relatando a ocorrência, as providências adotadas e os prejuízos 

causados à Administração Municipal pela inadimplência contratual; 

II – Termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de serviços; 

III – Nota de empenho ou, instrumento equivalente;  

IV – Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do contrato; 

V – Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento ao contratado;  

VI – Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como:  

a) Nota fiscal, contendo o atesto de recebimento; 

b) Notificações não atendidas; ou 

c) Laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico, emitidos pelos responsáveis pelo 

recebimento ou gestão e fiscalização do contrato;  

VII – Documentos enviados pelo contratado relativo às ocorrências; 

VIII – Cópia do AR ou, publicação no D.O.M. (DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO).  

20.4. A Comissão de Licitações deverá instruir o processo, antes de encaminhar ao Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis, 

com os seguintes documentos:  

a) Edital, convite, dispensa ou inexigibilidade e proposta da contratada;  

b) Cópia da ata;  

20.5. O Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis notificará à contratada quanto da instauração de processo punitivo pelo 

inadimplemento contratual, através de Aviso de Recebimento – AR, ou entregue ao fornecedor mediante recibo ou, na sua 

impossibilidade, publicação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, quando começará a contar o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para apresentação de defesa prévia.  

20.6. Não acolhidas as razões de defesa apresentadas pela contratada, ou, em sua ausência, situação em que será presumida a 

concordância da contratada com os fatos apontados, o Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis emitirá parecer conclusivo 

sugerindo as penalidades a serem aplicadas, na forma prevista na Lei no 8.666/93, no Edital e na ata.  

20.7. Acolhido o parecer do Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis, pelo GESTOR, este, através de portaria, aplicará a 

penalidade à contratada pelo descumprimento contratual, com notificação obrigatória ao mesmo por AR, publicação no Diário 

Oficial do Município.  

20.8. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, nos termos do Art. 109 da Lei no 

8.666/93.  

20.9. Interposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo será instruído pelo Fundo Municipal 

de Saúde de Carmópolis e submetido à Representação da Procuradoria-Geral do Município para emissão de parecer, após o que, 

homologado pelo GESTOR, deverá ser publicado no Diário Oficial do Município.  
 

21.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administração. 

21.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão, em outro caso, mediante aplicação do caput do 

art. 54 da Lei n.º 8.666/93. 

21.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam 

possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

21.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.5. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas apenas mera 

expectativa de contratação. 

21.6. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de fornecimento quando 

recebido a Ordem de Fornecimento juntamente com sua Nota de Empenho. 

21.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao 

presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes. 
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21.8. A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro objeto dessa 

licitação. 

21.9. A Homologação do presente procedimento será de competência do Gestor do Fundo Municipal de Saúde. 

21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui se o dia do vencimento, 

observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto quando for expressamente 

estabelecido em contrário. 

21.11. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (079) 3275-1808 (Setor de Licitações da Prefeitura de 

Carmópolis) das 08hs00min às 13hs00min, ou ainda pelo e-mail licitacaocarmopolis.se@gmail.com 

21.12. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, no horário de 08hs00min às 13hs00min, 

no Setor de Licitações da Prefeitura de Carmópolis, situada à Rua Pedro Guimarães da Silva, s/nº, Bairro Novo, Carmópolis/SE – 

ou pelo e-mail licitacaocarmopolis.se@gmail.com; 

21.13- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo – Termo de Referência deste 

Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

21.14- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica assegurado a 

autoridade competente: 

21.14.1. - Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos interessados na 

forma da legislação vigente; 

21.14.2. - Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, dando ciência aos interessados 

mediante afixação resumida ou da integra do ato, conforme disposto na Lei Federal n° 8.666/93. 

 

22.0 - DO FORO 

22.1. Fica eleito o Foro de Carmópolis - Estado de Sergipe, para dirimir questões oriundas do presente instrumento convocatório, 

renunciando as partes interessadas a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Carmópolis/SE, 08 de dezembro de 2022. 

 

 

 

LEILANE SANTOS MELO 

Pregoeira Oficial 

  

mailto:licitacaocarmopolis.se@gmail.com
mailto:licitacaocarmopolis.se@gmail.com
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ANEXO I 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 48/2022 

 

TERMO DE REFERÊNCIA CONSOLIDADO 

O pregão é a modalidade de licitação pública que visa à disputa pelo fornecimento de bens ou pela prestação de serviços 

comuns, ou seja, cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por intermédio de 

especificações usuais praticadas no mercado. 
 

É importante registrar que se pode adotar as demais modalidades (concorrência, tomada de preços e convite) para contratações 

de bens e serviços comuns. Todavia, a modalidade pregão se mostra mais vantajosa em razão da celeridade e otimização 

processual, sendo, portanto, mais eficiente. 

 

1. OBJETO (Art. 40, I, Lei n. 8.666/93 e Art. 3º, II, Lei n. 10.520/02) 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de Gás Oxigênio Medicinal, válvula 

reguladora e regulador de pressão para o Hospital Municipal de Carmópolis (Itens Fracassados PE 43/2022), nos termos do 

Decreto Municipal n° 2971/2012, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições e quantidades constantes neste 

instrumento. 
 

1.1 - Especificações, Quantidades (Art. 15, §7º, I, Lei N. 8.666/93) 
 

Material de Consumo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. 

01 Oxigênio Medicinal em cilindro com capacidade de 10 m3. M3 1.500  

02 
Ar Comprimido Medicinal em cilindro com capacidade de 10 

m3. 
M3 500  

 

Material Permanente: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. 

03 
Válvula Reguladora com Fluxômetro para Cilindro de Gás 

Oxigênio Medicinal. 
Unid 20  

04 
Válvula Reguladora com Fluxômetro para Cilindro de Ar 

Comprimido. 
Unid 10  

05 Regulador de pressão ajustável de Ar Comprimido Medicinal. Unid 06  

06 Regulador de pressão ajustável de Oxigênio Medicinal Unid 06  

 

1.2. Optou-se por se fazer o referido certame através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, uma vez que tais itens serão 

fornecidos de forma parcelada em conformidade com o inciso II artigo 2º do Decreto Municipal nº 2971/2021.  

1.3. Cada item é independente, por tipo de material, conforme as quantidades declaradas, ou seja, o fornecimento será executado 

por item, a ser entregue no Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis/SE, conforme as especificações e condições constantes no 

presente Termo de Referência. 
 

2. VALOR ESTIMADO 

2.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo será determinado com base no levantamento realizado 

no banco de preços, compras governamentais. Com base em tal procedimento, foi estimado o Valor Global de R$ 65.949,00 

(sessenta e cinco mil novecentos e quarenta e nove reais). 

3.  DA FUNDAMENTAÇÃO  

3.1. Da motivação  

Considerando a necessidade de proporcionar a continuidade do serviço público de saúde, segundo o qual os serviços públicos 

não devem sofrer interrupção, denominado “princípio da continuidade do serviço público” e não o da generalidade. Ponderamos 

que o serviço público deve ser prestado com a maior amplitude possível, devendo beneficiar o maior número possível de 

pessoas. 

Para tanto, o presente termo apresenta como finalidade definir, técnica e adequadamente, os procedimentos necessários para 

viabilizar a contratação em tela, por um período de 12 (dois) meses, sem custos adicionais aos pacientes usuários do sistema 

SUS cadastrados neste Município.  

A aquisição de gás oxigênio medicinal e acessórios, visa atender pacientes nas internações, atendimentos de 

urgência/emergência no Hospital Municipal de Carmópolis, como também durante o transporte do paciente nas ambulâncias. 

Devido ao grande fluxo de pacientes que utilizam oxigênio por serem portadores de doenças relacionados ao sistema 

respiratório, pacientes que sofrem acidentes graves e os encaminhados aos Hospitais de referência, os referidos produtos tornam-

se indispensável para propiciarmos um atendimento adequado aos pacientes que fazem uso do SUS. Outro fator agravante que 
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eleva o consumo dos produtos é ocasionado pelos casos positivos para Covid-19.  

O uso de Oxigênio é indicado nos casos de hipoxemia de qualquer origem, como doenças pulmonares obstrutivas, pneumonias, 

infarto do miocárdio e embolia pulmonar, é também imprescindível nos casos de reanimação cardiorrespiratória, na terapia 

intensiva e na anestesia, é utilizado também para administrar medicamentos através de nebulização ou inalação. Salientemos 

ainda que a descontinuidade ou falha no fornecimento desse Oxigênio gera imediatamente o risco na vida do paciente assistido, 

incidindo a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde na falha do fornecimento. 

Portanto, cabe a esta secretaria adquirir tais produtos para suprir as necessidades na estabilização de pacientes em estado grave, 

por meio de gases (oxigênio: componente essencial para a manutenção da vida; ar comprimido: utilizado em transporte de 

substâncias medicamentosas para pacientes graves). A falta dos mesmos pode ocasionar parada respiratória levando assim o 

óbito dos pacientes que necessitam do O2. 

A realização de processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica face ao interesse público de proporcionar melhor 

atendimento e saúde aos munícipes.  

Os gases medicinais utilizados nos ambientes hospitalares são elementos essenciais para o atendimento dos pacientes, razão pela 

qual a Secretaria de Saúde de Carmópolis não pode abster-se deles. 

 

Os quantitativos dos itens foram estimados pela responsável técnica do Hospital Municipal, vinculada à Secretaria Municipal de 

Saúde/Fundo Municipal de Saúde. Tais quantitativos foram aprovados e autorizados pela autoridade competente da Unidade 

Gestora. 

O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que trata a Lei nº 10.520/2002, por 

possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado 

por meio da modalidade Pregão.  

A contratação em questão será realizada mediante Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme o Decreto Municipal nº 2971 

de 03 de dezembro 2012. 

A agilidade e simplicidade proporcionada pelo Pregão, aliada ao SRP, possibilita que a contratação seja ajustada à necessidade 

das aquisições do Hospital Municipal de Carmópolis.  

A contratação tem por objetivo, respeitar a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa para a 

Administração e promover o desenvolvimento municipal, garantindo a boa qualidade dos materiais/produtos e de empresas 

comprometidas com o desenvolvimento.  

Estas, pois, são as razões e os fundamentos que justificam a adoção do sistema de registro de preços, sob pena de contrariedade 

ao princípio da supremacia do interesse público. 

 

4.  DAS CONDIÇÕES DO OBJETO  

4.1 A aquisição de insumos e oxigênio medicinal fornecidos pela empresa vencedora deverão obedecer às normas da ABNT e 

INMETRO, e serem entregues com lacres devidamente identificados pelo fabricante do oxigênio.  

4.2. Os objetos a serem fornecidos devem ter as especificações técnicas em explícita conformidade com a qualidade preconizada 

em compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA, de acordo com a Resolução ANVISA RDC nº 69/2008, quanto às suas 

características.  

4.3. Os oxigênios medicinais licitados devem ser armazenados em cilindros os quais deverão seguir fielmente as especificações 

da ABNT quanto às etiquetas, à rotulagem, às cores dos mesmos e adequadamente classificados.  

4.4. A marcação deve ser exibida em cada cilindro transportado de forma visível e legível, colocada sobre um fundo de cor 

contrastante à da superfície externa do cilindro e deve estar localizada distante de outras marcações existentes. Esta marcação é 

composta do nome apropriado do gás para embarque e do número ONU correspondente, precedido das letras “UN” ou “ONU”.  

4.5 O rótulo de classe de risco do gás transportado deve estar afixado, de forma visível, em cada cilindro, próximo à marcação. 

Caso o cilindro tenha dimensões tão pequenas que os rótulos não possam ser satisfatoriamente afixados, eles podem ser 

colocados por meio de uma etiqueta aplicada ao equipamento. Cada rótulo deve ter o símbolo de identificação do risco, o 

número da classe ou subclasse e grupo de compatibilidade e quando aplicável o texto indicativo da natureza do risco. Além dos 

riscos aplicáveis à substância o rótulo deve conter também os símbolos de manuseio do equipamento.  

4.6 Todos os equipamentos e ferramentas necessários ao manuseio e instalação dos equipamentos deverão ser fornecidos pela 

Fornecedora/Detentora e o manuseio e instalação deverão ser realizados pela mesma, por meio de profissionais técnicos 

qualificados.  

4.7 Quando do descarregamento, os cilindros devem ser estivados nos veículos de maneira que não possam se deslocar, cair ou 

tombar.  

4.8 Os cilindros contendo produtos de naturezas diferentes devem ser separados segundo os respectivos símbolos de risco. 

Durante as operações de descarregamento, os volumes devem ser manuseados com o máximo cuidado e, se possível, sem que 

sejam virados.  

4.9 Juntamente com a entrega e a instalação dos equipamentos, a Fornecedora/Detentora deverá entregar à Secretaria de Saúde 

toda a documentação técnica e de segurança e fornecer orientação quanto às regras de guarda e exibição desses documentos.  

4.10. Sempre que necessário, a unidade requisitante poderá solicitar junto ao seu fornecedor, as especificações técnicas do 

produto, bem como a FISPQ – Ficha de Informações de Segurança de Produto Químico, estabelecidas pelo fabricante com o 

padrão de qualidade de seu produto.  
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4.11. Se algum objeto apresentar irregularidade, a Secretaria o enviará a um laboratório de sua escolha, para elaboração de 

laudos conclusivos, para verificação da qualidade e obtenção de comprovação de que o objeto se identifica ou não com aquele 

exigido na licitação e apresentado em sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da 

Fornecedora/Detentora. A Secretaria o fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade do objeto 

fornecido diferente daquelas especificadas por ocasião da assinatura do contrato, cujas características contrariem as definidas 

neste Termo, objeto este alterado e / ou adulterado.  

 

5. DO PARCELAMENTO DO OBJETO 

Considerando que o parcelamento do Objeto deste estudo é técnica e economicamente viável, que não haverá perda de economia 

de escala, que haverá melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade, o parcelamento configura-se na 

melhor forma de entrega, conforme a demanda, para que haja gerência efetiva sobre o consumo real e o controle de estoque 

(validade dos produtos, para que os mesmos não se tornem impróprios para a utilização), para que não haja desperdícios de 

recursos além de propiciar a ampla participação de licitantes.  

 

6. A MODALIDADE E DO TIPO DE LICITAÇÃO  

6.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o processo de aquisições 

para a Administração Pública, Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça 

integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste 

planejamento; 

6.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela legislação, descritos de 

forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 

proposta; 

6.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceito de bem comum, nos termos da 

legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é 

fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

6.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada na forma ELETRÔNICA, com 

vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

6.5. Considerando a validade dos produtos (materiais de consumo), para que os mesmos não se tornem impróprios para a 

utilização, para que haja gerência efetiva sobre o consumo real e o controle de estoque, ainda, para que não haja desperdícios de 

recursos, a melhor forma de contratar é mediante Registro de Preços, tendo como critério de julgamento o menor preço por 

ITEM. 

 

7. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS  

7.1. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem prejudicar o ganho da aquisição em 

escala, razão capital da realização das compras conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em respeito à 

mais ampla competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1º e 2º da Lei nº 8666/93 e Súmula 247 do TCU: 

 

“Lei n. 8.666/93  

Art. 23, § 1º) As obras, serviços e compras efetuadas pela administração serão divididas em 

tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se 

à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 

ampliação da competitividade, sem perda da economia de escala. (Redação dada pela Lei n. 

8.883, de 1994)” 

“Súmula n. 247:  

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 

licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 

divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 

de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, 

embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo 

as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.” 

7.2. A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciação das características técnicas dos bens a 

serem adquiridos. 

7.3. O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência, figuram no item 1.1 deste Termo. 

 

8. REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. O Decreto Municipal nº 2971/12, que disciplina o Sistema de Registro de Preços, define as hipóteses especiais, porém não 

taxativas, sobre a admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 
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8.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário uma vez que a contratação será realizada 

por diferentes Unidades de Saúde por ocasião do mecanismo de compras conjuntas.  

8.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, inciso II e §§ 1º a 6º da Lei 8.666/93 e 

regulamentado pelo Decreto Municipal nº 2971/12, possibilitará a execução do projeto de aquisição de produtos. 

8.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, será efetuado o registro de 

preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Secretaria Municipal de Saúde, 

com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações.  

8.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua publicação.  

 

9. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação objeto deste Termo de Referência tem amparo legal, na Lei nº 10.520 subsidiada pela Lei nº 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n° 123/06 e redação dada pela Lei 147/2014, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil), Decreto Municipal 2971 de 03 de dezembro de 2012 e Decreto Municipal nº 3867 de 30 de setembro de 2020. 

  

10. DAS OBRIGAÇÕES  

10.1. Das obrigações do contratante  

a) Receber o objeto de acordo com o que consta neste instrumento, no edital e nos seus anexos;  

b) Devolver o objeto em desacordo com as especificações exigidas no edital;  

c) Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor correspondente à quantidade demandada;  

d) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Licitante Vencedora no prazo estipulado na Ata de Registro de 

Preços;  

e) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à execução do objeto, para que a empresa possa cumprir 

as obrigações dentro das normas e condições da aquisição;  

f) Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, prazos de 

vigência e entregas, mediante designação de servidor(es) responsável(eis).  

g) Registrar as falhas detectadas e comunicar à empresa, por escrito, as ocorrências e advertências de quaisquer fatos que exijam 

medidas corretivas por parte desta;  

h) Indicar servidor com competência necessária para proceder à fiscalização do contrato e atestar as Notas Fiscais após a 

verificação das especificações pertinentes; 

i) Notificar a Contratada, por escrito, sobre desacordo, imperfeições ou falhas nos materiais entregues, para que sejam adotadas a 

medidas corretivas ou troca, caso necessário;  

j) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.  

k) Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

l) Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência; 

m) Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta aceita, conforme 

inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

n) Recusar com a devida justificativa qualquer produto/material entregue fora das especificações constantes na proposta da 

CONTRATADA; 

 

10.2. Das obrigações da contratada  

a) garantir o abastecimento ininterrupto dos gases medicinais nas quantidades estabelecidas, conforme estabelecido em 

cronograma de abastecimento;  

b) portar e apresentar, quando solicitada, a documentação exigida para transporte de cargas perigosas;  

c) responsabilizar-se pelo transporte dos Gases Medicinais em veículos apropriados para transporte de cargas perigosas, 

seguindo a regulamentação vigente (Decreto Lei N.º 96.044 de 18/05/88 do Ministério dos Transportes e Resolução nº 420 de 

12/02/2004 da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT consolidado com as alterações introduzidas pelas 

Resoluções nº 701 de 25/8/04, nº 1644 de 26/9/06, nº 2657 de 15/4/08, nº 2975 de 18/12/08, nº 3383, de 20/01/10, nº 3.632, de 

09/2/11, nº 3.648, de 16/3/11 e nº 3.763, de 26/01/12);  

d) responsabilizar-se pelo transporte, carga e descarga dos cilindros, de sua propriedade, no local estabelecido para entrega, 

devendo os mesmos ser transportados na posição vertical, em carrocerias de ferro, e em veículos adequados, de maneira a 

garantir a segurança do transporte e do descarregamento;  

e) efetuar imediatamente a troca do equipamento por outro similar sem nenhum ônus adicional ao CONTRATANTE em casos 

de impossibilidade de reparo dos equipamentos cedidos a CONTRATADA;  

f) fornecer produtos com todos os dados técnicos, condições de temperatura, densidade e pressão, identificação do grau de risco 

e das medidas emergenciais a serem adotadas em caso de acidentes;  

g) entregar Gases Medicinais e Ar Comprimido com identificação da data de envase;  

h) dispor de pessoal operacional qualificado para os serviços de transporte, carga, descarga e abastecimento, devendo os 

mesmos estar devidamente uniformizados e identificados por crachá;  

i) manter Responsável Técnico pela instalação e manutenção dos sistemas de armazenamento e pela distribuição dos gases 

medicinais legalmente habilitado pelo Conselho de Classe competente (Resolução ANVISA RDC nº 189/03);  
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j) responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial durante o transporte e descarga dos gases, 

bem como durante a realização dos serviços de manutenção do(s) tanque(s) e dos cilindros;  

k) responsabilizar-se pelo cumprimento por parte de sua mão-de-obra das normas disciplinares e de segurança determinada pelo 

CONTRATANTE, provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI que garantam a proteção física do trabalhador;  

l) possuir e fornecer todo o ferramental e aparelhagem necessários à boa execução dos serviços, bem como manter limpos e 

desimpedidos os locais de trabalho e/ou equipamentos de sua propriedade, obedecendo aos critérios estabelecidos pelo 

CONTRATANTE;  

m) assegurar a qualidade do Oxigênio e Ar Medicinal fornecendo ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, documentação 

de controle de amostras que demonstrem a qualidade do produto;  

n) responsabilizar-se por todo o ônus relativo ao fornecimento, inclusive fretes e seguros desde a origem até sua entrega no local 

de destino;  

o) Obter, quando necessário, todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução dos serviços contratados, arcando 

com o ônus dos emolumentos previstos em lei; 

p) Não será aceito em hipótese alguma, o objeto fora das especificações exigidas neste termo; 

q) Responsabilizar-se também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus funcionários ou subordinados; 

r) Solicitar à Contratada, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos que julgar necessários, que possam vir a 

comprometer a execução do objeto deste termo.  

s) A Contratada deverá orientar o paciente e/ou responsável quanto à utilização adequada dos equipamentos e seus acessórios, 

bem como, fornecer material instrucional impresso no momento da instalação do equipamento.  

t) Receber o atesto pelo recebimento do objeto contratado após verificação das especificações;  

u) Receber formalmente a notificação de ocorrência de irregularidades que a fiscalização identificar na execução da Ata de 

Registro de Preços, até para que possa a empresa proceder às correções cabíveis;  

v) Receber o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento.  

w) Cumprir fielmente as obrigações assumidas, conforme as especificações no Edital, no Termo de Referência e na proposta de 

preços apresentada pela empresa, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários para entregar os produtos 

licitados no prazo, em local e horário indicados; 

y) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, responsabilizando-

se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por ocasião da entrega dos 

objetos licitados no local indicado, incluindo os possíveis danos causados por transportadoras, sem qualquer ônus ao contratante, 

ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados por irregularidades cometidas na execução das 

obrigações assumidas;  

z) Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto; A 

inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos neste subitem não transfere a responsabilidade por seu 

pagamento à Administração, nem poderá onerar o objeto desta Licitação, razão pela qual a licitante vencedora renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Contratante;  

aa) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, credenciando junto ao Órgão um representante para 

prestar os devidos esclarecimentos e atender as reclamações que porventura surgirem durante a execução do objeto;  

ab) Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação que sejam compatíveis com as obrigações a serem assumidas;  

ac) Informar o Órgão de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, tais 

como: mudança de endereço, telefone, dissolução da sociedade, falência e outros.  

ad) A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de 

Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 

 

É expressamente vedada à CONTRATADA:  

a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a execução dos serviços, bem como 

de mão-de-obra não qualificada/capacitada que comprometa a execução integral do contrato, dentro do prazo pactuado, com 

qualidade exigida;  

b) A veiculação de publicidade acerca da Ata de Registro de Preços, salvo se houver prévia autorização da Administração do 

CONTRATANTE;  

 

11. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA  

11.1.1. Da dinâmica de execução do contrato 

11.1.2.1. Dos prazos  

a) Prazo de entrega dos bens/execução dos serviços  

As empresas a serem contratadas deverão fornecer os produtos ora licitados, parceladamente e conforme demanda, a partir do 

recebimento da nota de empenho onde constarão os itens e as quantidades a ser entregues; Os itens devem ser entregues, em até 

05 (cinco) dias corridos, contados da solicitação pelo órgão competente; Os objetos licitados serão recebidos e conferidos por 

servidor designado por este Fundo de Saúde.  

 

O recebimento do objeto pela FISCALIZAÇÃO se dará em duas etapas:  
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• em caráter provisório, no ato da entrega dos objetos licitados, ocasião em que será verificada quantidade e condição aparente 

dos materiais, acompanhada da assinatura do servidor designado para esse fim, em canhoto de fatura/nota fiscal; 

• definitivamente, em até 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento provisório, ocasião em que será verificada a adequação  dos 

itens adquiridos pelo servidor designado para esse fim. Na hipótese de ser verificada a impropriedade do material no ato do 

recebimento, o mesmo será imediatamente rejeitado, no todo ou em parte, a critério da FISCALIZAÇÃO, mediante notificação 

ao fornecedor, que terá o prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação, para proceder a substituição.  

 

11.1.2.2. Logística  

Os produtos objeto desse processo, deverão ser entregues, de segunda à sexta-feira, salvo os dias facultativos e feriados, no 

seguinte local e horário, de acordo com a solicitação:  

- Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, localizado na Rua Pedro Guimarães da Silva, S/N, Bairro Novo – 

Carmópolis/SE, CEP: 49740-000, no horário compreendido entre 7h e 13h.  

 

11.1.2.3. Cronograma  

11.1.3. Dos instrumentos formais de solicitação  

A solicitação de fornecimento dos bens será feita por meio de Ordem de Fornecimento, a partir do recebimento da NOTA DE 

EMPENHO pela contratada; via e-mail funcional do Fundo Municipal de Saúde.  

 

11.1.4. Garantias  

11.1.4.1. Garantia do produto  

O prazo de validade dos produtos a serem entregues, deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega 

definitiva do objeto, excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior, devidamente comprovado pelas 

anotações de data de fabricação e validade, constantes da embalagem. 

Em caso de constatação dos produtos com embalagem violada e/ou danificada, fora do prazo de validade acordado, ou em 

desacordo com as especificações contidas neste Termo de Referência ou que porventura apresentem defeito, os mesmos deverão 

ser substituídos no prazo de até 02 (dois) dias a contar da comunicação do Fundo Municipal de Saúde à empresa, devendo esta 

arcar com todos os ônus decorrentes da ação; 

Não serão aceitos produtos com suspeita de alteração, adulteração, fraude ou falsificação, conforme disposto no art. 10 da Lei 

Federal nº 6.437/77 (Legislação Sanitária) e art. 273 do Código Penal Brasileiro.  

 

11.1.4.2. Nível de Serviço  

Após o recebimento da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho por meio eletrônico, a empresa vencedora deverá entregar 

os itens em até 05 (cinco) dias corridos no endereço especificado no item 11.1.2.2 (Logística) deste Termo de Referência. No 

caso de impossibilidade de cumprimento deste prazo a empresa deverá comunicar a Contratante por escrito, cabendo a este 

FUNDO aceitar ou rejeitar as justificativas. O produto a ser entregue deverá cumprir todas as exigências técnicas contidas neste 

Termo de Referência sob a condição de ser imediatamente rejeitado, no todo ou em parte, a critério da FISCALIZAÇÃO, 

mediante notificação ao fornecedor, que terá o prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação, para proceder a 

substituição.  

 

11.1.5. Da forma de comunicação  

A forma de comunicação e acompanhamento à execução do contrato entre o órgão e a empresa contratada será realizada por 

meio de:  

a) do telefone do Setor de compras (79) 9 9642-5630, e-mail: compras.carmopolis.saude@gmail.com  

b) do telefone do setor de Almoxarifado (79) 9 9903-8221/3277-1038, e-mail: almoxarifado.saude@carmopolis.se.gov.br 

c) do telefone do Hospital Municipal/Responsável (79) 3277-2103 / 9 9971-5499.  

 

11.1.6. Condições do recebimento dos materiais ou do bem (do abastecimento). 

A diretora do Hospital Municipal ou um servidor designado por este deverá realizar a conferência dos materiais no ato da 

entrega, verificando a qualidade dos mesmos e conformidade com as especificações do processo de aquisição, efetuando assim o 

recebimento definitivo, mediante a apresentação e entrega da nota fiscal.  

O abastecimento dos Gases Medicinais deverá ser realizado de forma a assegurar o fornecimento ininterrupto dos gases, 

seguindo rigorosamente os prazos estabelecidos no cronograma, exceto em casos não previstos inicialmente, decorrentes de 

situações emergenciais, quando o suprimento deverá ser realizado em no máximo 24(vinte e quatro) horas a partir do registro 

comprovado do chamado. 

Todas as entregas deverão ser acompanhadas por funcionários da Unidade hospitalar em horário predeterminado pelo gestor do 

contrato. 

 

11.1.7. Forma de fornecimento  

As empresas a serem contratadas deverão fornecer os produtos ora licitados, PARCELADAMENTE e conforme demanda, a 

partir do recebimento da nota de empenho onde constarão os itens e as quantidades a ser entregues;  

a) Os itens devem ser entregues, em até 05 (cinco) dias corridos, contados da solicitação pelo órgão competente deste Fundo;  

mailto:compras.carmopolis.saude@gmail.com
mailto:almoxarifado.saude@carmopolis.se.gov.br
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b) Os objetos licitados serão recebidos e conferidos por servidor designado por este Fundo.  

 

A Aceitação do objeto estará condicionada ao cumprimento dos requisitos técnicos dispostos neste Termo de 

Referência obrigando-se a contratada a:  

a) Entregar os produtos em local e horários especificados;  

b) Com prazo de validade igual ou superior ao estipulado;  

c) Em perfeito estado de funcionamento, após testes;  

d) Obedecer às normas e especificações constantes deste Termo de Referência; 

e) Obedecer às normas da ABNT, INMETRO, etc; 

f) Obedecer às prescrições e recomendações dos fabricantes e normas internacionais consagradas, na falta das 

normas da ABNT.  

 

12. DO TRANSPORTE DE GASES 

12.1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo transporte horizontal e vertical dos cilindros contendo os materiais 

contratados até o local destinado às suas instalações.  

12.2. O transporte dos cilindros deve ser realizado de acordo com as prescrições da Resolução ANVISA RDC nº 69/2008, 

consolidada com as alterações introduzidas por resoluções posteriores, devendo os mesmos estar estivados nos veículos de 

maneira que não possam se deslocar, cair ou tombar.  

12.3. Os cilindros contendo produtos de naturezas diferentes devem ser separados segundo os respectivos símbolos de risco.  

12.4. Todos os gases transportados pela CONTRATADA devem estar adequadamente classificados, marcados e rotulados, 

conforme declaração emitida pela própria CONTRATADA, constante na documentação de transporte.  

12.5. A etiqueta de colarinho deve estar colocada na parte superior do cilindro identificando: o nome do produto, as precauções e 

a classificação do gás acondicionado, conforme a Resolução nº 420/2004 da ANTT, consolidada com as alterações introduzidas 

por resoluções posteriores. O rótulo de corpo do cilindro deve conter o símbolo de identificação de risco do gás nele 

armazenado, bem como descrever suas principais características, os procedimentos de emergência e o potencial de risco.  

12.6. O transporte dos gases deverá ser realizado pela CONTRATADA em caminhões especiais, seguindo o estabelecido no 

Decreto Lei N.º 96.044 de 18/05/88 do Ministério dos Transportes e na Resolução nº 420/2004 da ANTT, consolidada com as 

alterações introduzidas por resoluções posteriores.  

12.7. A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal da CONTRATADA usando os devidos 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI, disponibilizados pela CONTRATADA. 

12.8. Todos os veículos utilizados no transporte de produtos perigosos, além dos equipamentos obrigatórios, EPI (equipamento 

de proteção individual) e extintores de incêndio, devem portar os equipamentos necessários às situações de emergência. 

12.9. Deve-se verificar periodicamente o estado geral do veículo, bem como os equipamentos de transporte de produtos 

perigosos.  

 

13. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

13.1. Durante a vigência do Contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor do Fundo de Saúde, 

devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros, com autoridade para exercer, como representante da 

Administração do Fundo, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual, 

como também a conferência da quantidade, qualidade, peso, validade e a integralidade da embalagem, para posterior atesto da 

Nota Fiscal.  

13.2. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante vencedor pelos danos causados 

ao Fundo ou a terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos.  

13.3. Durante o período de vigência do Contrato/ata, o licitante vencedor deve manter preposto, aceito pela Administração do 

Fundo, para representá-lo sempre que for necessário.  

13.4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto deste Termo cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização 

do contrato/ata ou a outro servidor designado para esse fim.  

 

13.5. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:  

I. Encaminhar ao Setor administrativo corresponde do Fundo, documento que relacione as ocorrências que impliquem em multas 

a serem aplicadas ao licitante vencedor.  

II. Solicitar ao licitante vencedor e seus prepostos, ou obter da Administração do Fundo, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento do contrato/ata.  

III. Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os procedimentos empregados são 

adequados para garantir a qualidade desejada dos materiais.  

IV. Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução deste Contrato/ata, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.  

V. Acompanhar e atestar o recebimento definitivo dos materiais, indicando as ocorrências de indisponibilidade dos materiais ora 

contratados.  

13.5.1. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera o licitante vencedor de suas responsabilidades contratuais.  

 



 
ESTADO DE SERGIPE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMÓPOLIS 
PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

 

Rua Pedro Guimarães da Silva, s/nº, Bairro Novo - Fones: (79) 3277-1210 

CNPJ 11.417.909/0001-66  
20 

 

14. DA FORMA DE PAGAMENTO  

14.1 Fornecidos os produtos requisitados, o licitante vencedor deverá apresentar, mediante entrega no Setor de Almoxarifado 

deste Fundo Municipal de Saúde, com posterior encaminhamento a Tesouraria, a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) emitida(s), para 

fins liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:  

14.1.1. Pedido de Fornecimento de Materiais devidamente autorizados.  

14.1.2. Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e às de terceiros.  

14.1.3. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF.  

14.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, nos termos da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011.  

14.1.5. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio sede do licitante vencedor.  

14.2. O pagamento será efetuado pelo Fundo Municipal de Saúde no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data de 

protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme indicado no subitem 14.1, mediante 

ordem bancária, creditada em conta corrente do licitante vencedor.  

14.3. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, 

sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:  

14.3.1. A falta de atestação pelo Fundo Municipal de Saúde, com relação ao cumprimento do objeto deste Termo e da licitação, 

das notas fiscais emitidas pelo licitante vencedor.  

14.3.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 14.1.2 a 14.1.5, com a validade expirada, o pagamento 

ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo ao Fundo Municipal de Saúde 

nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento.  

14.3.2.1. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que o licitante vencedor 

apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato poderá  ser rescindido unilateralmente pelo Fundo 

Municipal de Saúde, ficando assegurado ao licitante vencedor, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos 

materiais efetivamente entregues e atestados.  

14.4. O Fundo Municipal de Saúde pode deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou indenizações 

devidas pelo licitante vencedor, nos termos da licitação e do Contrato.  

14.5. Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos dos materiais efetivamente fornecidos. 

 

15. DAS SANÇÕES  

Ficará impedida de participar de licitação e de contratar com a Administração e, se for o caso, será descredenciada no SICAF, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e seus anexos e das demais 

cominações legais, garantida a defesa prévia, o licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a) não mantiver sua proposta pelo prazo de validade da mesma, não podendo ser inferior a 60 (sessenta) dias;  

b) negar-se a retirar ou receber a nota de empenho; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa;  

d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

e) falhar ou fraudar na execução do objeto licitado; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  

 

16. DAS MULTAS  

Pela inexecução total ou parcial e pelo descumprimento de quaisquer das obrigações e responsabilidades previstas neste Termo 

de Referência, serão aplicadas as penalidades previstas no instrumento convocatório e no contrato.  

 

17. DAS DEMAIS PENALIDADES  

A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ainda as seguintes sanções:  

a) advertência;  

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedido de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 

(dois) anos;  

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;  

A aplicação da sanção prevista no item “c” é de competência exclusiva da Secretária Municipal de Saúde. O prazo para a defesa 

prévia será exercido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação da contratada, salvo no caso de declaração de 

inidoneidade, caso em que o prazo será de 10 (dez) dias da abertura de vista ao processo. Os atos administrativos de aplicação de 

sanções, bem como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente no Diário Oficial do Estado e registrados no SICAF. 

A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, 

inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e/ou danos causados à Administração. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

18.1. O Fundo de Saúde poderá a qualquer tempo recusar o fornecimento, no todo ou em parte, sempre que o licitante vencedor 

não atender ao estipulado neste Termo e na licitação ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis.  

18.2. O licitante vencedor deverá credenciar preposto para representá-lo, permanentemente, junto ao Fundo de Saúde, com a 
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incumbência de resolver todos os assuntos relativos à entrega e a execução do objeto constante deste Termo.  

18.3. Nos preços propostos que vier a fornecer já deverão estar inclusos todos os custos necessários para a aquisição dos 

materiais objeto do presente Termo, bem como todos os materiais, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, transporte, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a 

incidir sobre o objeto licitado constante da proposta. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em 

separado.  

18.4. Declaramos, conforme dispõe o §único do art. 1º da Lei nº. 10.520/02, que o objeto do presente Termo, constituem-se de 

bens comuns. 

 
 

Elaborado por: ANA ANGÉLICA MENDONÇA MACHADO - Diretora Técnica Hospitalar Municipal - Fundo Municipal de 

Saúde 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° ____/2022 
 

ANEXO II 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº ____/2022 
 

Aos _____ dias do mês de _________, do ano de _____, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMÓPOLIS, Pessoa Jurídica 

de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº 11.417.909/0001-66, Localizado à Rua Pedro Guimarães da Silva, s/nº, Bairro 

Novo, nesta cidade de Carmópolis/SE, neste ato representada pela Secretária Municipal, a Sra. ------------------------------, doravante 

denominado simplesmente de ORGÃO GERENCIADOR, resolve Registrar os Preços visando futuras aquisições do objeto licitado 

através do PREGÃO ELETRÔNICO N° ____/2022-SRP, em face da classificação das propostas apresentadas pela(s) empresa(s) 

abaixo qualificada(s), denominada(s) simplesmente de FORNECEDORA(S) que assumem o compromisso de fornecimento, nas 

condições estabelecidas nas cláusulas a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de Gás 

Oxigênio Medicinal, válvula reguladora e regulador de pressão para o Hospital Municipal de Carmópolis (Itens Fracassados PE 

43/2022), nos termos do Decreto Municipal n° 2971/2012, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações e exigências 

estabelecidas no anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP n° ___/2022; 
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n° ___/2022 e 

seus Anexos, o qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado. 
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 

4. DO PREÇO 

4.1. Os preços registrados são os seguintes: 
 

FORNECEDORA: 01 

EMPRESA: 

CNPJ: 

 
FONE/FAX: 

END.: E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. MARCA VL. UNIT. VL. TOTAL 

       

VALOR TOTAL  
 

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 

cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

4.2.1. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o fornecedor do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a 

igual oportunidade de negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. E sem 

aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

   4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão 

Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se 

houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços. 
 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 
 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado; 

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
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aceitável; 

d) houver razoes de interesse público. 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 

do Secretário Municipal de Saúde de Carmópolis - Sergipe. 

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 

a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e justificados. 
 

7. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 

8.666/93, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 
 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

8.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços: 

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 

obrigações contraídas; 

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização dos 

serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções; 

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e seus anexos; 

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo 

dos preços praticados pelo mercado; 

VI – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de penalidades por 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado; 

VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade do Fornecedor Registrado 

pela completa e perfeita execução dos serviços. 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

9.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE obriga-se a: 

I - Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da 

mesma; 

II - Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida; 

III - Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao órgão 

gerenciador eventuais desvantagens ou vantagens verificadas; 

IV - Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento equivalente; 

V - Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

VI - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente ARP, informando 

ao órgão gerenciador, qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

10.1. São obrigações do fornecedor registrado: 

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de 

Registro de preços; 

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro de preços; 

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na execução do 

objeto da ata de registro de preços; 

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a expressa concordância do 

Órgão Gerenciador. 

V – Observar e cumprir todas as obrigações e determinações estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico XX/2022 em 

especial o Termo de Referência que deu origem a presenta ATA. 
 

11. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

11.1. O prazo de fornecimento será de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da data da solicitação feita pela Secretaria responsável pela 

solicitação. 
 

12. DAS PENALIDADES 

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de Fornecimento, recusar-se a entregar o material 

objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver 

a pro  posta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais; 

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora na execução do fornecimento e instalação, 

a CONTRATADA, as seguintes sanções: 

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento/instalação, sobre o valor da 

contratação em atraso; 

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento/instalação do objeto deste Pregão, 

calculada sobre o valor remanescente do contrato; 
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IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer clausula ou obrigação prevista 

neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da 

contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência; 

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de Carmópolis, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação, de acordo 

com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para 

pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento. 

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 

dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 

imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis; 

IX) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem compensadas pelo 

Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

X) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela 

Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo Máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, 

pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis. 

XI) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração; 

XII) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez por cento) do valor da contratação; 

XIII) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca maior ou caso fortuito. 

XIV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo Máximo de 10 (dez) dias, ou 

ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente. 

XV) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a 

sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações. 

XVI As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada à 

Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei. 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os documentos da proposta e da 

habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços. 
 

14. DO FORO 

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca do 

Município de Carmópolis, estado de Sergipe. 

 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que, lida e achada 

conforme, e assinada pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

 

Carmópolis/SE, XX de XXXXXXXX de 2022. 

 

 

____________________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMÓPOLIS 

Órgão Gerenciador 

 

___________________________________________________ 

[inserir razão social da empresa] 

[inserir representante legal da empresa] 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1-____________________________________  

CPF: 

 

2-____________________________________ 

CPF: 


